
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE CASINHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASINHAS 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022 (REPUBLICAÇÃO) 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CASINHAS, constituída pefa Portaria conjunta nº 05, datada de 09 de novembro de 2022, da Prefeita e da 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, composta pelas servidoras: MAGDA ROBERTA FREITAS DA SILVA SOUSA, MARIA 

JOSIMERE DE AGUIAR CORREIA e ALIAN DE SANTANA TAVARES SILVA, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO a realização do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022, destinado a selecionar profissionais Psicólogos para atuarem na Secretaria de Educação, 

Chultura e Esportes do Municipio de Casinhas, conforme melhor descrito neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. A seleção destina-se 3 contratação de profissionais Psicólogos para atuarem na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de 

Casinhas; 
1.2. O presente processo seletivo será valido até o dia 31/12/2022, 

13. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior, será regido por este Edital, cujos critérios de avaliação serão alcangados pela anilise de 

experiéncia profissional e titulos. 
1.4. Para a Comprovagio de Experiéncia Profissional ¢ anlise de Titulos, o(a) candidato(a), (ou procurudor legalmente constituido), terá que 

comparecer à Secretaria Municipal de Educação com a documentação comp robatdtia, observando o perfodo estabelecido neste edital. Além disso, caso 

queira, poderá também enviar a documentagdo pelos correios, no endereço: Praga Nossa Senhora das Dores, n° 31, Casinhas/PE, CEP 55755-000. 

Demais informagdes, entrar em contato a partir da Tel. (81) 3634-9085; 
1.5. A descrigiio sintética das atribuições especificas da função, requisitos de formeção, carga horária e vencimentos, encontram-s¢ disctiminadas no 

Anexo I, parte integrante deste Edital. 
1.6. Será reservada 0 minimo de 5% (cinco por cento) das vagas para a contratação de pessoas portadoras de deficiéncia, em cumprimenta ao que 

assegura o art. 97, VI, “a” da Constituição do Estado de Pernambico, observando-se a compatibilidade da condição especial com as atividades a serem 

desenvolvidas; 
1.6.1. Haverd uma finica lista com a pontuagao dos candidatos, observada a reservads pessoas com deficiéncia; 

1:62. Os candidatos que comprovarem a deficiéncia, comparecendo & Secretaria Municipal de Educação, participarão da seleção em iguuis condições 

com os demais candidatos, bem como, antes da contratago. 

1.6.3. Para concorrer à vaga, o candidato deverá comparecer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura ¢ Esportes, localizada na Praga Nossa 

Senhora das Dores, nº 31, Casinhas/PE, CEP 55755-000, e apresentar o laudo médico emitido em, no máximo, doze meses, atestando a espécie e 0 

erau de deficiência, com expressa referéncia à classificação corresp ondente do Código Internacional de Doenga — CID, desde que a deficiéncia seja 

compatível com as atribuições da função. Além disso, em caso de impassihilidade de apresentagio de forma presencial, o candidato poderd envix a 

documentação comprobatéria pelos CORREIOS, considerando, para tanto, o endereço supracitado. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato das exigéncias previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretard a perda do direito às vagas reservadas aos 

candidatos, em tais condigdes. 
1.6.5. O candidato poderá apresentar o laudo médico até o último dia destinado para recurso, conforme o prazo estabelecido no Anexo TIT deste edital. 

1.7. O formulário de inscrição e a documentagio necessiria para fins de comprovagio de Experiéncia Profissionat ¢ Titulos devem ser eutregues na 

Secteraria Municipal de Educação e/ou através dos Correios, conforme informa o Anexo TIT deste Edital. 

2. DAS INSCRICOES: 
2.1. As inscrições serão gratuitas, podendo ser realizadas pelo próprio eundidato ou mediante procurador legalmente constituído. Além disso, clas 
podem ser realizadas tanto de forma presencial, na Secretaria Municipal de Educação, quanto via CORREIOS, considerando, para tanto, o seguinte 
endereço: Praça Nossa Senhora das Dores, nº 31, Casinhas/PE, CEP 55755-000. Em se tratando de inscrições via CORREIOS, será considerado a data 
da entrega. 
2.2. O(a) candidato(a) que desejor participar do Processo Seletivo deverá apresentar o formulário e inscrição na Secretaria Municipal de Educação, 
nos horários e períodos informados no anexo UI, ou via CORREIOS, no scguinte endereço: Praça Nossa Senhora das Dores, nº 31, Casinhas/PE, CEP 
55755-000, considerando em qualquer caso, a data da entrega. 

3. DOS REQUISTTOS: 
311, Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas provistas no artigo 12 da CF e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro. 
3.2, Apresentar cópia do RG e CPF (cópias autenticadas em Cartério); 
3.3, Apresentar cópia do Título de Eleitor (cópia autenticada em Cartório); 
3.4. Ter na data da contratação, idade superior a 18 anos. 
3.5, Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiga Comum (Tribunal de Justiça ou I'TB) e Justiça Federal; 
3.6. Apresentar Curriculum Vitae da Plataforma - cnpq. 
3.7, Apresentar certidão de quitação eleitoral e certidão negativa de crimes eleitorais fomecidas pelo TRE/TSE; 
3.8. Certificado de reservista/cotuprovação de estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino (cópia autenticada em Cartório); 
3.9. Declaração e/ou Certifícado de conchisio de curso (cópia autenticada em Certório), e carteira de registro no conselho competente, conforme 
requisitos exigidos no Anexo L 

deste Edital. (cópia autenticada em Cartório). 
3.11. Declaração de Improbidade Administrativa (CNJ); 

3.12. Serão admitidas cópias de documentos sem autenticação em cartório, conforme exigências previstas no Item 3.2, 3.3, 3.8 e 3.9, desde que os 

documentos originais solicitados sejam apresentados no momento da inscrição. Em se tratando de inscrição via CORREIOS, os docummentos originais 

devem ser aprescntados impreterivelmente no dia da aprescntação para contratação, sob pena de nulidade do ato. 
3.13. O não atendimento de quaisquer um dos itens acima implicard no não atendimento dos requisitos cxigidos nesta seleção e acarretará a eliminação 
do candidato. 

4.DASELECAO: 
4.1. A seleção sord realizada através da Andlisc de Experiéncia Profissional e Titulos;



4.2. Para fins de EXPERIÊNCIA, serão atribuídos 05 (cinco) pontos aos candidatos que declararem exercício da função no cargo pretendido, por, no 

mínimo, 03 meses; 
1.3. Para fins de TÍTULOS, serão atribuídos 05 (cinco) pontos aos candidatos, sendo eles distribuídos da seguinte forma: Graduação = 2,0 pontos; 

Espcciafização = 3,0 pontos; Mestrado = 4,0 pontos; Doutorado o mais = 5,0 pontos. 

231 Serão atribuídos 2,0 pontos extras aos candidalos que apresentarem curso de aperfeiçoamento voltada para a área de Psicologia da Educação, 

com carga horária minima de 60 horas, desde que não tenham atingindo o limite de 5,0 pontos previstos no ltem 4.3, 

34 Cada item de avaliação será contado apenas uma vez, e o limite de pontuação não excederá a 10 pontos, somados Experiência profissional e 

Titulos; 

45. A Experiência Profissional será comprovada através da apresentação dos documentos u seguir; 

2) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS, contendo as páginas de identificação, cargo especifico para o qual está 

concorrendo, início e o término do contruto, se for o cuso, e/ou; 

b) Declaração de efetivo exercício da função no cargo pretendido, emitida por instituigio pública ou privada, admitindo-se, apenas declaração original 

du autenticada em cartório. Em se tratando de cntidade privada, deverá ser emitída pelo empregador; quando s tratar de serviço público, deverá ser 

emitida pelo secretário municipal, em papel timbrado da instituição, contendo cargo específico para o qual está concorrendo, carga horária, início e 

término do vincalo. 
46 Não serão aceitos pratocolos assinados fora do periodo estahelecido neste odital que compreendam documentos, para fins de comprovação de 

titulos ou de experiéncia. 

5. DA CLASSTFICAGAO, DOS RECURSOS ECRITERIOS DEDESEMPATE E DA HOMOLOGACAO: 

10 Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Andlise de Titulos e da Experiéncia, podendo 

atingir, no miximo 10 pontos. 
5.2, 0 candidato será classificaco de acordo com a pontuação obtida; 

5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

1- Ter sido jurado; 
II- O candidato com mais escolaridade; 

M- O candidato mais idoso. 

5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transerito, fica assegurado ao(à) candidato(s) que tiver idade igral ou superior a 60 

(scssenta) anos, nos temos do art. 27, da Tei Federal nº 1074172003 (Estatuto do fdoso), a idade mais avançada como primeiro critério para 

deserppate, sucedido dos outros previstos neste item. 

5.5. Será disponibilizado o resultado final da seleção no mural da Secretaria Municipal de Educação, no mural! da Prefeitura de Casinhas e no Diário 

Oficial da Amupe. 

6.DOS RECURSOS: 

6.1. O(a) candidato(a) que de alguma forma discordur do resultado da seleção, poderá interpor recurso no prazo estabelecido no Anexo TII deste edital, 

tanto de forma presencial quanto via Correios, considerando, para tanto, o endereço: Praça Nossa Senhora das Dares, nº31, Casinhas/PE, CEP 55755- 

000. Além disso, é necessário que o formulátio de rocurso esteja devidamente assinado pelo próprio interessado ou por procurador legalmente 

constituido, observando o prazo previsto no edital; 

2. O recurso será dirigido & Comissão de Organização do Processo Seletivo Simp lificado presenciatmente ou via Correios, cansiderando o seguinte 

endereço: Praça Nossa Senhora das Dores, nº 31, Casinhas/PE, CEP 55755-000. Além disso, caso o candidato queira, pode utilizar o modelo 

simplificado do Anexo V deste edital. 

6.3, O recurso enviado fora do prazo estabelecido no Anexo IIT deste Edital não será cenhecido; 

6.4, Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alieração na ordem de classificagio, a Comissão de Organização do 

Processo Seletivo Simplificado providenciar nova publicagio do resultado final, na forma do item 5.5, incluindo-se as alteragdes. 

7.DA CONVOCACAO: 
71, O(a) candidato(a) classificado será convocado pela ordem de pontuação decrescente, mediante comunicagio prévia via e-mail on telefone, no 

endereço informado pelo candidato no ato da inserição; 
7.2. O(a) candidato(s) que não cumprir os prazos estabelccidos no instrumento de convocação será considerado eliminado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. A jornada de trabalho, atribnições, localização, remuneração dos contratados e demais informações relativas às suas funções, acham-se desctitas 

no Ancxo [ deste ediral. 

8.2, 0 prazo de vigência, e demais condições contratuais observarão o disposto ra Lei Municipal nº 78, de 02 de jutho de 2001 /c a Lei Musicipal mº 

246, de 26 de agosto de 2010. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
9 1. Os candidatos serão contratados durante o prazo fixade neste edital, cuja convocação para preenchimento das vagas obedecerá rigorosamente à 

e de classificação, respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades). 

9.2, À inscrição do(a) candidato(a), implicard na aceitação expressa das normas, contidas neste Edital. 

93, A classificação do(a) candidato(a) asscgurach apenas @ expectativa de direito à contratagio, ficando a concretização desse ato condicionada & 

observância das disposições legais pertinentas, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniéncia da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporiss, à existéncia de vaga, à rigorosa ordem crescente dessa classificagio e ao prazo de validade do certame. 

9.4. O(a) candidato (a) deverá manter scus dados atualizados juato s Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte endereço: 

Praça Nossa Senhora das Dores, nº 31, Casinhas/PE, CEP 55755-000 ¢ telefone (81) 3634-9085, desde a tramitação do presente processo até asua 

validade final, dia 31/12/2022, sendo de sua esponsabilidade os prejuizos decorrentes da não atualização. 

9.5. É de responsabilidade do(s) candidato(a): acompanhar a divulgação de todos os avisos, comunicados c outras informações pertinentes ao processo 

seletivo, os quais serão sempre divulgados nos locais especificados neste Edital 

0.6, As disposições contidas no prescate Edital poderdo sofrer alteragdes, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providéncia ou a 

etapa que lhe disscr respeito. 

9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor após 2 data da publicação deste Edital não serão objetos de avaliação para esta seleção. 

5.5, Os ensos omissos serão analisados pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo Simp lificado.



Casinhas, 21 de novembro de 2022. 

MAGDA ROBERTA FREITAS DA SILVA SOUSA 

Comissão Organizadora 

MARTA JOSIMERE DE AGUIAR CORREITA 

Comissão Organizadora 

ALIAN DE SANTANA TAVARES STLVA 

Comissão Organizadora - 

ANEXO 1 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 05/2022) 
QUADRO DE VAGAS 
(REPUBLICACAQ) 

Função Gesmítatvo Tat defVagas Arepla Concorrêncial Vagas para Candidatos| Atriluições! Requistos — defuencimento Básico 

rages [com Deficiência (eraneiho 

|PSICÓLOGO(A) 02 Vagas 61 Vaga o1 vaga [0 Púcólogo, denra de ms cspecificidades(30 horas semanais  |RS 140000 
ocofisionus, anx no dmbito da cducação, seúde,| 
lluzer, tutelho, segurança, justiço, comunidedes e 

lcomunicação com o objeivo de promover, em s 
liabatho, o ruspeizo à digaidade « integridade do e 
fhumano. Contriboi pera a produção én conbecimento 
cictco da pscolagia atavés da observação| 
fucsorião c aníliss dos processos e desenvolvimento 
inmlizência, apremdizagem, porsonafídade o ouros 

Ás specins do comportamento humazo : animat; anatisa| 
infência de fatores mercditirios, amblenteis o 

lpsicosocisis sobre os snjcis ma sum didmics 
linerspsiquica « ras suas relações ociais, para oriniar-| 
o mo psicodizgnósico < atendimento psicológico 
framove u caúde mental ma prevenção = s% 
lratamento. dos dimirbios psiquizos, amando garal 
(tavorecer um amplo descevotvimento psivossociak| 
(clabora < apica cócnicas de exame psicológico, 
funlizando sem conhecimento e práticas merodolágicas 
lespecificas, para contecimento das condições dol 
lucscsvolvimento ds persanstidade, dos processos 
linrapsíquicos e das relações imerpessoais, cfenusnão 
m encaminhendo pura atembmcnto sproprisdo, 

lconforme a necessidade. Partícipa da elaboração, 

ludanação e constução de instumentos & vácnicas| 
psicolgicas aleavis da posquisa, mas instluiçõe: 

ocomicos, associações  profisionais e ouea; 
Scntddos — cientificamente — roconhocídas. - Reelica| 
laivntigação < troca do experiência nas evemtos dal 
lnrofívãio c comunidade clenifica o, à população em| 
[seral, difande as possibilidades de etilização do seus| 
[recusos. Requicitos: Giradaeção cm Psívolagia < 
[regitra no consciho comperente. 

ANEXO 

(Parte integrante do Processo Scletivo Simplificado nº 05/2022) 
(REPUBLICACA0) 

[FORMULARIO DE INSCRIÇÃO PARA SELECAO PUBLICA SIMELIFICADA 0502422 

o dos mems idos no PROCFSSO SELETIVO SIMPLIFICADO - FDITAL Nº 52072 - (Republização), realizado pela SHOUEIAIUA DE ADUCAÇÃO, CULTURA P ESPORTEE, dotinde à 

[olecionsa profissionais Psivóloxas para atuarem na Seetetaria de Educução, Culuura v Esporics do Municipio de Casinhas, 

|1-NÚMERGDA INSCRIÇÃO: 

M IENTIFICAÇÃO 
|Nome éa Coadidato(a): 

— 
F 

[aairro: 
Jeer: 

IRa: [ócgão Emissor: Jesa de Emissão: 

|CPF: 

IpoRTADOR DE DEFICIÊNCIA: ( ) SIM ( ) NÃO ESPECIAICAR: ( ) MOTORA; ( ) FONO-AUDITIVA; () VISUAL; ( ) OUTRAS . Emate Fone:| 

11— CARG O/ FUNGAO PRETENDIDA: Tassinatara do candidato(s) 

[Nssumo s responsab fidade poles Informações prestadas e declaro cstar ciente das posalidades cablveis. 



ANEXO DI 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) - 

(REPUBLICACAQ) 

CALENDARIO 

|EVENTO 
|uaTA /FERÍODO (LocAL 

qprosemação do formulário de Inserição (de forma grabúl), deje TTE S S Adfâscreanta TMesiçpal de Educução, situsda ex Praça Nossa Senhora das Dores, nº 3) 

ldocumentos, tíulos c Modos dos portadores de deficiência, Os|1áboomin lcasinhas/PE, CHP 55755-000. Tel. 81 35634-9085; 

(iencressados podem apreserar esses iteas peesencialovente, na Secretari 
|Mtumicinal de Educação, ou viz CORREIOS. 

[nivulgação do Resulindo Pretiminar da Seleção, [nia 23/11/2022 Até às 16h00mim [ Quadro de Avios da Secretaria Muricipal de Kduçação, siwada ma Praçu Nossal 

[Seuhora das Dores, nº31, Casinhas PE, CEP 36755-000. Tei. 81 3634-9085. Diário d | 

JAMUPE. 

[RECURSOS (podurão sor tnterpastos ianto presenciauçnte, na respestivajDe 24/11/2022 a 25/110022 Das 03h0RMmin | Qusdro de Avisos da Secretaria Municipel de Educação, síniada na Praça Nossa| 

leccretaria, om via Correios). PRAZO FINAL PARA ENTREGA DOS|14hofmia [schora das Dorvs, nº31, Casinhas/PE, CBP 55755-000. Tel, 8! 3634-9085. 

£ 4UDOS MÉDICOS (em sc tramndo das vagas destinadas a candidaios| 

|FND 

et dos recursos /Avuliação dos faudos médicos! Divulgação defDi 2112022 At às 16niâmim [Quadro de Avisas da Sececticia Municinal de Educação, situada nm Praça Nosso| 

|resutado úsfinitivo 
|scnhors das troros, º 31, Cusinhas.PE, CEP SS755-U00, Tei. 84 3634-9085. Diário da| 

IAMUPE, 

— o de 2971172022 Bestmoomin ds Uimin — [Sccrenria Mancipl de Educução, sivada nu Prugu Nosse Senhoru das Derets 7314 

|casinhas/PE, CEP 55755-000. Tet. ¥1 3634-9085; 

ANEXO IV 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 
(REPUBLICAÇÃO) 

TABELA DE PONTUAÇÃO 

ANÁLISEDE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 

Certificamos, para o devidos fins, que após avaliação, de acordo com as normas editalícias, eujo resultado da Seleção Simplificada nº 05/2022, da 

Sceretaria Municipal de Edncação, Cultura e Esportes, destinada a selecionar profissionais Psicólogos para atuarem o Secretaria de Educação, Cultura 

e Esportes do Município de Casinhas, resta evidenciado no quadro da pontuação final abaixo: 

NOME DO CANDIDATO: 

|ANÁLISE CURRICULAR 
NOTAS 

jriTuLos 

|ExerRiENCIA 

[PONTUACAD FINAT. 

AVALIADOR: 
ASSINATURA 

ANEXO V 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 05/2022) 

(REPUBLICAÇÃO) 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

A ORGANIZAÇÃO DO FROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 05/2022 - REPUBLICAÇÃO, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DESTINADO A SELECIONAR PROFISSIONAIS PSICÓLOGOS PARA 

ATUAREM NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CASINHAS. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, 
candidato(a) ao cargo de Inscrição nº —— 

do Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 0572022 — (REPUBLICAÇÃO), da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES DE CASINHAS, venho através deste, apresentar RECURSO, em razão do segninte fato: 

RAZÕES DO RECURSO 



Assinatura do candidato recorrente 

Publicado por: 
Fabiano 

Cadigo Identificador: CCO402F5 

Matéria publicada no Didrio Oficial dos Municipios do Estado de Pemambuco no dia 22/11/2022. Edição 3220 

A verificagio de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no sitc: 

hltps#/wwwdialimmnicipal.comhr/aump:/


